
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
COMISSÃO DE SUPERVISÃO, ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 

COMISSÃO DE PROCESSOS VESTIBULARES DA UFCG - COMPROV 
 

COMUNICADO 
 

 A Comissão do Concurso Público da Prefeitura Municipal de PATOS e a 
Comissão de Processos Vestibulares da UFCG – COMPROV, considerando que: 
 

1. O Edital n0 002/2010 estabelece as normas do Concurso Público 
da Prefeitura Municipal de Patos, no item XIII do provimento dos 
cargos; 

 
2. A Lei n0 11.889, de 24 de dezembro de 2008, que regulamenta o 

exercício das profissões de Técnico de Saúde Bucal – TSB e de 
Auxiliar em Saúde Bucal – ASB, reza em seu Art. 30: 

“O Técnico em Saúde Bucal e o Auxiliar de Saúde Bucal ESTÃO 
OBRIGADOS A SE REGISTRAR NO CONSELHO FEDERAL DE 
ODONTOLOGIA E SE INSCREVER NO CONSELHO REGIONAL DE 
ODONTOLOGIA, em cuja jurisdição exerça suas atividades”. 

 
 COMUNICA que o candidato aprovado no Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Patos, para os cargos acima citados, deverá entregar 
na posse, cópia do Certificado devidamente registrado no Conselho Federal 
de Odontologia e, inscrito no Conselho Regional de Odontologia – CRO. 
 
 Para maiores esclarecimentos ligar para o SAC (Serviço de Atendimento 
ao Candidato) da COMPROV, (083) 3333-1272, de segunda a sexta-feira, úteis, 
das 8:00h às 11:00h e das 14h:30min às 17:00h (horário local). 
 
 

Patos, 9 de agosto de 2010. 
 
 
 
 

__________________________ 
José Francis de Sousa 

Presidente da Comissão do Concurso 

 
 

_________________________ 
Marcos José de Almeida Gama 

Presidente da COMPROV 
 

 


